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Comissão Permanente de Licitação 

Nova Avenida Ceará, 933 - Bairro Jardim Alah - Rio Branco-AC - CEP 69915-526 

Telefone: (68) 3227-1313/3227-5777 - www.crmac.org.br 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 03/2022/CRM-AC 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROCESSO Nº 175/2022 

 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE, doravante 

denominado CRM-AC, através de Pregoeiro Oficial, designada através da PORTARIA 

CRM-AC Nº 12 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022, publicada no Diário Oficial da União 

nº 226, Seção 2 de 02 de dezembro de 2022, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por preço unitário, para contratação do objeto especificado na seção II, 

mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus 

anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei nº 14.133/2021 e Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas normativos. 

 

Data da Sessão: 27/01/2023 

 

Horário: 11h00min (horário de Brasília) 

 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

Código da UASG: 389162 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 

CONTROLE DE AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS TIPOS: GASOLINA ADITIVADA 

E DIESEL S10, em rede de postos credenciados, compreendendo administração e 

gerenciamento informatizado, com uso de cartões magnéticos ou com chip como meio 

de intermediação do pagamento, pelo fornecimento de combustíveis, utilizando a 

tecnologia que melhor controle com segurança à contratação, a fim de atender os 

veículos oficiais do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre – CRM-AC, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.2. A licitação será realizada em único item.  

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, apurado com base no 

critério de julgamento de MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o Regime de 

Empreitada por Preço Unitário da prestação de serviço. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Conselho para o exercício de 2023, 

na classificação abaixo: 

 

2.1.1. Natureza de Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.39.099 – Outros Serviços de Terceiros – 

P. J. – Não Especificados; 

 

2.1.2. Fonte: Recursos Próprios. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA “COMPRASNET” E SICAF 

 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico “Comprasnet”, os interessados em participar 

da licitação deverão estar devidamente cadastrados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF) e dispor de chave de identificação e senha 

pessoal (intransferível) que poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de seu 

descadastramento perante o SICAF.  

 

3.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica.  

 

3.2.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil e deverá 

observar os procedimentos de Cadastramento das licitantes junto ao SIACF, deverão 

observar o disposto na Instrução Normativa MPDG nº. 3/2018.  

 

3.2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

3.2.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

 

3.3. A perda de senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema eletrônico, para imediato bloqueio de acesso.  

 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão.  

 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, atenderem a todas as exigências 

constantes do presente Edital e seus Anexos, e que estejam previamente 

credenciados no “Comprasnet”, no endereço www.comprasnet.gov.br, bem como 

possuírem registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF.  

 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.  

 

4.1.2. Para o item único a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente;  
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4.2.2. Enquadrados como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº. 746/2014-TCU-Plenário);  

 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº. 14.133, de 

2021;  

 

4.2.5.Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação;  

 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

 

4.2.7. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº. 2, de 16 de setembro de 2009;  

 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal;  
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4.3.8. Que o serviço é prestado por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. O sistema de licitações poderá ser acessado diretamente no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, opção ”Serviços do Portal – Serviço aos Fornecedores”.  

 

5.1.1. Em caso de dúvidas relativas ao sistema “Comprasnet”, os interessados devem 

entrar em contato com as Centrais de Atendimento “Comprasnet” ou “Siasg” pelo 

telefone 0800-9789001.  

 

5.2. Após a divulgação do edital no “Comprasnet”, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

 

5.3. Em caso de divergência entre as especificações constantes no Termo de 

Referência e as cadastradas no sistema de Compras do Governo Federal - 

COMPRASNET, prevalecerão as especificações do Termo de Referência.  

 

5.4. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, 

tais como despesas com operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam 

na contratação do objeto.  

 

5.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

5.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas.  
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5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº. 123, de 2006.  

 

5.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

 

5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

 

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. O Termo de Referência (Anexo I) estabelece a possibilidade dos licitantes 

apresentarem taxas administrativas negativas. Embora, o Portal de Compras do 

Governo Federal admita a inserção de valores em reais (R$) e por desconto, o sistema 

não permite cadastrar propostas negativas.  

 

6.2. A taxa administrativa deve ser apresentada em valores percentuais. O licitante 

deverá compreendê-lo numericamente igual, mas com a unidade de medida em 

percentagem. Assim, 100% (ou R$ 100,00, como consta no Portal de Compras do 

Governo Federal) é o valor de efeito consumo, enquanto as variações da taxa 

administrativa deverão ser apresentadas na proposta comercial como variações dessa 

taxa básica. Veja os exemplos abaixo:  

 

6.2.1. Uma proposta de taxa administrativa positiva de 0,27% deverá ser apresentada 

como 100,27% (100% da taxa básica + 0,27% da taxa administrativa), no Sistema do 

Eletrônico, entretanto, deverá ser representada por R$ 100,27; e;  

 

6.2.2. Uma proposta de taxa administrativa negativa de -1,28% deverá ser 

apresentada como 98,72% (100% da taxa básica e 1,28% da taxa administrativa), no 

sistema eletrônico, entretanto, deverá ser representada por R$ 98,72.  

 

6.3. O licitante deverá preencher no campo descrição do item, a descrição do objeto 

licitado, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, código ou referência do produto, prazo de 
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validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso.  

 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.6. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

 

6.8. No caso de omissões puramente formais em propostas, inclusive quanto ao seu 

prazo de validade, serão considerados aqueles previstos no Edital.  

 

6.9. Para item licitado, a taxa administrativa deverá ter como referência a taxa máxima 

admitida para esta contratação definidos no Termo de Referência (Anexo I).  

 

6.9.1. O valor ofertado não poderá ultrapassar a taxa administrativa máxima da 

contratação definidos no Termo de Referência.  

 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário).  

 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do Contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de julgamento.  

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, deverá ser de R$ 0,03 (zero vírgula zero três centavos).  
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7.9. Será adotado para o envio de lances neste Pregão Eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações.  

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez (10) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois (02) minutos do período de duração da sessão pública.  

 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois (02) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente.  

 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço.  

 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

7.18. O critério de julgamento adotado será o estabelecido no item 6.2 do Edital.  

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial. 
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7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  

 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iniciais iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº. 14.133, de 2021.  

 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou lances empatados.  

 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
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apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

 

7.28.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, NO PRAZO DE 02 

(DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados, sob pena de desclassificação.  

 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade dos valores em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e no § 9º do artigo 26 do Decreto 

nº 10.024/2019.  

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar valor final 

superior ao máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor 

do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente valores global ou unitários, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração.  

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita.  

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
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poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

 

8.9. Será DESCLASSIFICADA a proposta que:  

 

a. Contenha vícios ou ilegalidades; e/ou  

 

b. Seja omissa e/ou apresente especificações conflitantes com as exigidas neste 

Edital e/ou nos seus Anexos; e/ou  

 

c. Mantenha preço(s) unitário(s), total(is) e/ou global(is) final(is) superior(s) ao(s) 

estimado(s)/máximo(s) definido(s) pelo CRM-AC e que se mostre(m) superior(es) 

ao(s) praticado(s) no mercado; e/ou  

 

d. Apresente preço que seja manifestamente inexequível; e/ou  

 

e. Deixe de encaminhar a documentação solicitada pelo Pregoeiro e/ou exigida pelo 

Edital.  

 

8.10. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada nesta seção, será desclassificada e SUJEITAR-SE-Á ÀS SANÇÕES 

PREVISTAS NESTE EDITAL.  
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8.11. Considera-se preço manifestamente inexequível aquele que, 

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos decorrentes da 

contratação ou que não venha a ter demonstrada a sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão.  

 

8.12. Se houver indícios de sobrepreço (acima do preço de mercado) ou 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2° do 

artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.  

 

8.13. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do CRM-AC ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão.  

 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  

 

9.1.1. SICAF;  

 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor – SICAF - a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas.  
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9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros.  

 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.  

 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº. 03, de 2018.  

 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas.  

 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada.  

 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019.  

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital.  

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

 

9.7. As certidões que não apresentem validade expressa e que não seja possível essa 

verificação através do órgão emissor ou de qualquer outro meio, será considerado o 

prazo de 60 (sessenta) dias contados da emissão para efeito de validade do 

documento.  

 

9.8. Ressalvado o disposto no item 5.6, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

 

9.9. Habilitação Jurídica  

 

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

 

9.9.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores.  

 

9.9.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência.  

 

9.9.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores.  

 

9.9.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização.  

 

9.9.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 
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9.10. Regularidade fiscal e Trabalhista  

 

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.  

 

9.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

9.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).  

 

9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.  

 

9.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual.  

 

9.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre.  

 

9.10.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

 

9.10.8. O licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação.  

 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira  

 

9.11.1. Para comprovação da qualificação econômico-financeira o licitante deverá 

apresentar:  

 

9.11.1.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  
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9.11.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações de resultado do exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta;  

 

9.11.1.2.1. Não será exigido da licitante qualificada como MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015).  

 

9.11.1.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade. 

 

9.11.1.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social.  

 

9.11.1.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

                                  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                    LG = ---------------------------------------------------------------------- 

                               Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

                                                            Ativo Total 

                              SG = ----------------------------------------------------------  

                                       Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

                                                        Ativo Circulante  

                                           LC = -------------------------------  

                                                        Passivo Circulante  

 

9.11.1.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por dento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  
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9.12. Qualificação Técnica  

 

9.12.1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, que comprove(m) que o Licitante prestou ou presta os 

serviços da mesma natureza ou similares ao da presente Licitação. O(s) documento(s) 

deverá(ão) conter o nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou 

qualquer outro meio que permita ao órgão promotor da licitação manter contato com 

a(s) empresa(s) atestante(s). Podendo ser exigido em diligência da proposta melhor 

classificada, que apresente cópia autenticada do contrato de prestação de serviço ou 

da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram origem ao Atestado. Se o atestado for 

emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar o reconhecimento de 

firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração. 

 

9.12.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) 

referir-se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal e/ou 

secundária da Licitante especificada no contrato social registrado na junta comercial 

competente. 

 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma.  

 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital.  

 

9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá:  
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 

10.1.2. Apresentar os preços, devidamente ajustados ao lance vencedor, em 

conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório; 

 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento.  

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à 

CONTRATADA, se for o caso.  

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

CONTRATADA.  

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II da Lei nº 

14.133/2021). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de, no mínimo, trinta (30) minutos, para que qualquer licitante 
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manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente.  

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

11.4. Caberá a Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre 

decidir os recursos contra os atos do Pregoeiro, quando este mantiver sua decisão.  

 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
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43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

 

15.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato.  

 

15.2. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça e Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas 

da União para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

 

15.2.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

Contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  
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15.2.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

 

15.3. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do Contrato.  

 

15.4. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

15.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

 

15.4.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

15.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, receber ou aceitar 

a nota de empenho ou a não comprovação das condições de habilitação exigidas por 

ocasião da formalização do Contrato, caracterizam o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o à multa no percentual de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor empenhado, sem prejuízo de outras sanções previstas neste 

instrumento, facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a licitação.  

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sendo geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas 

no Termo de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital.  

 

19.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 

Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. Comete infração administrava, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 

 

20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

20.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato; 

 

20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

20.1.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 

20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato; 

 

20.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
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20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

20.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

20.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances.  

 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

 

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

 

20.3.2. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante;  

 

20.3.3. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até três anos;  

 

20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 

prejuízos causados. 

 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

 

20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrava tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remedas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administravas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal no 

Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre.  

 

20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

 

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre poderá 

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

 

21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao.crmac@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Avenida Nova Ceará, n° 933, Jardim de Alah, Rio Branco - AC, CEP 69.915-526. 

 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 
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21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

 

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Nova 

Avenida Ceará, n° 933, Jardim de Alah, Rio Branco - AC, CEP 69.915-526, nos dias 

úteis, no horário das 07:30 horas às 16 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

 

22.12.2. ANEXO II - Modelo de Proposta; 

 

22.12.3. ANEXO III - Minuta do Contrato. 

 

 

 

Rio Branco–AC, 21 de dezembro de 2022. 
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ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de 

administração, gerenciamento e controle de aquisições de combustíveis tipos: 

gasolina aditivada e diesel S10, em rede de postos credenciados, compreendendo 

administração e gerenciamento informatizado, com uso de cartões magnéticos ou com 

chip como meio de intermediação do pagamento, pelo fornecimento de combustíveis, 

utilizando a tecnologia que melhor controle com segurança à contratação, a fim de 

atender os veículos oficiais do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre – 

CRM-AC, em conformidade com as especificações do Termo de Referência. 

 

2. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

2.1. Pregão Eletrônico, pelo critério de menor preço, apurado com base no critério de 

julgamento de menor taxa de administração. 

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3.1. Empreitada por preço unitário. 

 

4. FUNDAMENTO LEGAL 

 

4.1. A presente prestação de serviços deverá observar as normas e procedimentos 

contidos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e subsidiariamente a Lei nº. 8.078 de 

11 de setembro de 1990 – Código Proteção e Defesa do Consumidor e, observadas 

as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA 

 

5.1. A contratação tem como objetivo assegurar ao setor da fiscalização a locomoção 

para cumprimento de leis, decretos, resoluções, instruções, portarias e outras normas 

que regulamentam o exercício da profissão de Médico, bem como da pessoa jurídica, 

cujas finalidades básicas ou de prestação de serviços estejam ligadas às áreas de 

Medicina.  
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5.2. A falta de abastecimento pode interromper a disponibilidade do veículo em 

atividades externas, prejudicando, dessa forma, as atividades desenvolvidas pela 

Autarquia.  

 

5.3. Essa forma de contratação propiciará ao CRM-AC a disponibilidade de Postos de 

Combustíveis credenciados sob várias bandeiras, cabendo ao usuário e gestor a 

escolha de postos credenciados que possuam menor preço unitário praticado na 

venda de combustível, e em adequada localização na oportunidade de utilização dos 

serviços em conformidade com os mecanismos contratuais.  

 

5.4. Essa contratação permitirá o gerenciamento do abastecimento de combustíveis 

nos veículos oficiais por meio da tecnologia de cartões magnéticos.  

 

5.5. A utilização desse sistema deve ser capaz de identificar o veículo, tipo de 

combustível, quilometragem e liberar o abastecimento pelo sistema, com o objetivo 

de impedir o abastecimento de veículos que não foram previamente cadastrados, 

aumentando a eficiência e confiabilidade. 

 

6. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

Item Descrição 
Valor Estimado 

R$ 

Taxa/Percentual 
Proposto para Taxa 

de Administração (%) 

1 

Prestação de serviços de administração, 
gerenciamento e controle de aquisições de 
combustíveis tipos: gasolina aditivada e diesel 
S10, em rede de postos credenciados, 
compreendendo administração e gerenciamento 
informatizado, com uso de cartões magnéticos 
ou com chip como meio de intermediação do 
pagamento, pelo fornecimento de combustíveis, 
utilizando a tecnologia que melhor controle com 
segurança à contratação, a fim de atender os 
veículos oficiais do Conselho Regional de 
Medicina do Estado do Acre. 

35.290,00 1,70% 

 

6.1. O valor estimado para contratação da prestação de serviços é de R$ 35.290,00 

(trinta e cinco mil, duzentos e noventa reais). 

 

6.2. O critério de julgamento da licitação deverá ser pela menor taxa de administração. 

 

6.3. Serão desclassificadas propostas com percentuais superiores a: 

 

6.3.1. Item 1 – 1,70% (um virgula setenta por cento). 
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6.4. Na proposta deverão contemplar o fornecimento de todos os materiais e mão de 

obra. Além disso, deverão ser computados todos os impostos, taxas, e demais 

despesas que, direta ou indiretamente estejam relacionados com o objeto.  

 

6.5. Quaisquer custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo admitidos pleitos 

de acréscimos a esse ou qualquer título. 

 

6.6. O preço será apresentado na proposta adjudicada, incluindo todas as despesas 

necessárias à execução dos serviços, observadas as exigências do Edital e seus 

Anexos. 

 

7. CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

7.1.  No valor da proposta apresentada deverão estar incluídos impostos, fretes, 

encargos sociais e demais despesas, pertinentes à execução do objeto. Caso a 

prestação de serviços necessitar de reparo, as despesas também ficam a cargo do 

prestador de serviços. 

 

7.2. Os serviços de administração, gerenciamento e controle de aquisições de 

combustíveis tipos: gasolina aditivada e diesel S10, objeto deste Termo de Referência, 

somente será executado pela empresa vencedora, mediante solicitação do CRM-AC. 

 

7.3. Os serviços de administração, gerenciamento e controle de aquisições de 

combustíveis tipos: gasolina aditivada e diesel S10 estarão sujeitos à aceitação pelo 

CRM-AC, a qual caberá o direito de recusar, caso não estejam de acordo com o 

especificado. 

 

7.4. O quantitativo a ser prestado deverá ser em conformidade com à Autorização a 

ser emitida pelo CRM-AC. 

 

7.5. Para recebimento de demanda e para prestação de serviços, a CONTRATADA 

deverá disponibilizar atendimento telefônico e e-mail, no horário comercial, de 

segunda à sexta-feira das 08:00h às 18:00h, e aos sábados das 08:00h às 12:00h, e, 

caso seja necessário, atendimento excepcional fora do horário comercial, sem custo 

complementar para a CONTRATANTE. 

 

7.6. A falta de quaisquer dos materiais e insumos necessários ao atendimento das 

demandas não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução da prestação de serviços objeto desta licitação e não eximirá 
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o prestador de serviços das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas. 

 

7.7. A CONTRATADA terá seus serviços analisados em sua totalidade, ao pedido que 

for realizado, sendo que os serviços que não satisfizerem à especificação exigida, 

demonstrar desempenho inadequado, será reparado nos prazos indicados neste 

Termo de Referência, contados da notificação por escrito. 

 

7.8. No caso de problemas na execução dos serviços, a CONTRATADA será 

notificada para que tome as providências necessárias no sentido de evitar futuras 

repetições das ocorrências observadas. O descumprimento total ou parcial das 

demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, inclusive dos 

prazos de execução, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em extinção 

contratual, conforme disposto nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.9. A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, às suas expensas, os serviços que 

forem recusados, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

 

7.10. A prestação de serviços será de forma de empreitada por preço unitário com 

duração de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do Contrato. 

 

7.11. A inexecução total ou parcial do objeto licitado, bem como quaisquer atos que 

impliquem em desobediência ou indisciplina, acarretará a aplicação das penalidades 

previstas em lei.  

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. Natureza de Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.39.099 – Outros Serviços de Terceiros – 

P. J. – Não Especificados / Fonte: Recursos Próprios.  

 

9. ESTIMATIVA DE CONSUMO  

 

9.1. As estimativas de consumo estão indicadas na tabela abaixo: 

 
Item Descrição Unidade Quantidade 

1 

Gasolina aditivada, obedecendo rigorosamente às normas 
Técnicas da ABNT/NBR 14954/2011, que determina a aparência 
de combustível destilado; à Resolução da ANP de nº 9, de 
07/03/2007, que estabelece regras para o controle de qualidade 
do combustível automotivo, e demais normas correlatas. 

Litro 1.000 

2 

Óleo diesel S10, obedecendo rigorosamente às normas técnicas 
da ANP nº 50, de 23/12/2013, que regulamenta as 
especificações do óleo diesel de uso rodoviário; à Resolução da 

Litro 4.000 
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ANP de nº 9, de 07/03/2007, que estabelece regras para o 
controle de qualidade do combustível automotivo, e demais 
normas correlatas. 

 

10. DA ESTIMATIVA DE GASTOS COM A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS  

 

10.1. O valor estimado anual, para abastecimento, é de R$ 35.290,00 (trinta e cinco 

mil, duzentos e noventa reais), a ser distribuído o fornecimento do combustível 

conforme na tabela abaixo: 

 
 

Preço Médio da Tabela da ANP – Período: De 06/11/2022 a 12/11/2022 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 

ANP 

Valor Total 

1 

Gasolina aditivada, obedecendo 
rigorosamente às normas Técnicas 
da ABNT/NBR 14954/2011, que 
determina a aparência de 
combustível destilado; à Resolução 
da ANP de nº 9, de 07/03/2007, que 
estabelece regras para o controle de 
qualidade do combustível 
automotivo, e demais normas 
correlatas. 

Litro 1.000 5,37 5.370,00 

2 

Óleo diesel S10, obedecendo 
rigorosamente às normas técnicas 
da ANP nº 50, de 23/12/2013, que 
regulamenta as especificações do 
óleo diesel de uso rodoviário; à 
Resolução da ANP de nº 9, de 
07/03/2007, que estabelece regras 
para o controle de qualidade do 
combustível automotivo, e demais 
normas correlatas. 

Litro 4.000 7,48 29.920,00 

Valor Total R$ 35.290,00 

 

10.2. A indicação de quantitativos e valores estimados a serem despendidos não 

configura compromisso de aquisição por parte do CRM-AC, servindo tão somente 

para apuração da despesa total prevista.  

 

10.3. A efetiva aquisição de produtos será realizada de acordo com a demanda da 

frota veicular do CRM-AC.  

 

10.4. Os valores ou quantitativos de produtos que não forem adquiridos serão 

suprimidos ao fim da vigência da contratação.  
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10.5. Em vista da natureza do objeto a ser contratado, a empresa CONTRATADA 

declara, com sua participação no certame, concordância com a supressão indicada 

no subitem anterior, nos termos do art. 1255 da Lei 14.133/2021.  

 

10.6. Os valores relativos aos produtos adquiridos pelo CRM-AC junto aos 

estabelecimentos credenciados a CONTRATADA serão pagos a esta, ficando a seu 

cargo o repasse dos valores aqueles.  

 

10.7. Efetuado o pagamento a CONTRATADA, fica o CRM-AC isento de qualquer 

responsabilidade, seja solidaria ou subsidiária, perante os estabelecimentos 

credenciados. 

 

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

11.1. Os serviços contratados compreendem o fornecimento de:  

 

11.1.1. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais para 

controle das despesas do abastecimento de veículos de propriedade do 

CONTRATANTE ou os autorizados por este.  

 

11.1.2. Sistemas operacionais para o processamento das informações dos cartões e 

terminais eletrônicos periféricos do sistema.  

 

11.1.3. Cartões eletrônicos ou magnéticos destinados a cada veículo, que viabilizem 

o gerenciamento de todas as informações.  

 

11.1.4. Informatização dos dados de consumo de combustível, quilometragem 

percorrida, custos, identificação do veículo, identificação do motorista e respectiva 

lotação, datas e horários, e tipos de combustíveis, alimentados por meio eletrônico, e 

em base gerencial de dados permanentemente disponíveis ao CONTRATANTE.  

 

11.1.5. Processo de consolidação dos dados financeiros e operacionais da frota de 

veículos e emissão, pela Internet, dos seguintes relatórios ao CONTRATANTE:  

 

11.1.5.1. Financeiros:  

 

a) Despesas com o abastecimento, por veículo;  

 

b) Análise de consumo de combustível;  

 

c) Histórico de quilometragem da frota;  
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d) Relatório de preços praticados em postos.  

 

11.1.5.2. Operacionais:  

 

a) Inconsistência de hodômetro;  

 

b) Veículos com desvio de média km/litro padrão;  

 

c) Veículos com abastecimento acima da capacidade do tanque e demais relatórios 

de exceção que venham a ser especificados pelo CRM-AC, desde que as informações 

estejam disponíveis no sistema da CONTRATADA.  

 

11.1.6. Rede de postos para o fornecimento de combustíveis, credenciando 

estabelecimentos idôneos para o fornecimento dos combustíveis, destinados aos 

diversos tipos de marcas e modelos de veículos utilizados pelo CRM-AC, e os que 

porventura venham a ser adquiridos durante a vigência do Contrato.  

 

11.1.7. Sistema tecnológico integrado para viabilizar, através dos cartões dos 

veículos, o pagamento das despesas com os abastecimentos de combustíveis, junto 

à rede credenciada de postos varejistas de abastecimento.  

 

11.1.8. A CONTRATADA deverá implantar o sistema em até 15 (quinze) dias a partir 

da assinatura do Contrato.  

 

11.1.9. Oferecer treinamento para Gestores e Usuários do CONTRATANTE, visando 

o gerenciamento de todo o sistema nos softwares utilizados pela CONTRATADA, nas 

seguintes condições mínimas: 

 

a) Treinamento presencial;  

 

b) Carga horária mínima de 4h;  

 

c) Local cedido pela CONTRATANTE;  

 

d) Quantidade aproximada de participantes: 02 funcionários. 

 

12. DA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS  

 

12.1. Para fins de atendimento da demanda por produtos para a frota veicular do CRM-

AC, a CONTRATADA deverá dispor de rede de estabelecimentos credenciados, que 
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deverá contar com postos de combustíveis aptos para o fornecimento dos 

combustíveis a serem adquiridos durante a vigência desta contratação.  

 

12.2. A CONTRATADA deve credenciar estabelecimentos para o abastecimento de 

frota de veículos do CRM-AC, nas cidades abaixo, com as respectivas quantidades 

mínimas de postos de abastecimento: 

 

Item Cidades 
Quantidades Mínimas 

de Postos 

1 Rio Branco 05 

2 Senador Guiomard 01 

3 Plácido de Castro 01 

4 Acrelândia 01 

5 Xapuri 01 

6 Brasiléia/Epitaciolândia 01 

7 Assis Brasil 01 

8 Sena Madureira 01 

9 Feijó 01 

10 Tarauacá 01 

11 Cruzeiro do Sul/ Rodrigues Alves 02 

12 Bujari 01 

13 Porto Acre 01 

14 Manoel Urbano 01 

15 Mâncio Lima 01 

Total 20 

 

12.3. Além das localidades e quantitativos acima previstos, poderá ser utilizada 

igualmente a rede já credenciada pela CONTRATADA.  

 

12.4. Os postos credenciados no município de Rio Branco deverão estar sediados 

dentro do raio de (7) sete quilômetros da sede deste CRM-AC. Nos demais municípios, 

os postos credenciados deverão estar localizados dentro do perímetro urbano.  

 

12.5. A comprovação da abrangência da rede credenciada deverá ser feita pela 

CONTRATADA perante a Fiscalização, mediante apresentação de relação de 

estabelecimentos credenciados, imediatamente após o termino da implantação do 

sistema.  

 

12.6. A relação de estabelecimentos credenciados deverá conter, pelo menos, o nome 

do estabelecimento e o endereço completo, devendo ser periodicamente atualizada e 

informada sua modificação ao CONTRATANTE. 
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13. DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO NA REDE CREDENCIADA  

 

13.1. Para cada veículo do CRM-AC que serão atendidos por esta contratação, a 

CONTRATADA emitirá, gratuitamente e sem quaisquer ônus ao CRM-AC, um cartão 

de uso exclusivo, do qual constará a identificação do veículo que se destina.  

 

13.2. O abastecimento indevido de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado 

pela base operacional, se constatado, será considerado falha do sistema e as 

despesas efetivadas serão suportadas pela CONTRATADA.  

 

13.3. Caso o CRM-AC requisite veículos de outros órgãos públicos, o Gestor do 

Contrato encaminhará à CONTRATADA uma relação contendo a especificação de 

cada veículo e o período que deverão permanecer cadastrados no sistema.  

 

13.4. A cada veículo requisitado será confeccionado um cartão provisório, conforme 

subitem 13.1.  

 

13.5. Em caso de extravio, furto e roubo de cartão serão informados a CONTRATADA, 

para as providências pertinentes.  

 

13.6. Na ocorrência dos casos indicados no subitem anterior ou de danos a cartão, a 

CONTRATADA deverá fornecer novo cartão, mediante requisição do CRM-AC.  

 

13.7. Comprovada a culpa do CRM-AC nas ocorrências descritas no subitem 13.5, 

poderá a CONTRATADA realizar cobranças para a emissão de novo cartão 

eletrônico/magnético, em valor que não ultrapassará o valor de R$ 10,00 (dez reais).  

 

13.8. Os cartões danificados ou cancelados serão devolvidos pelo CRM-AC à 

CONTRATADA.  

 

13.9. O sistema da CONTRATADA deverá:  

 

13.9.1. Permitir a fixação pelo CRM-AC de limite de crédito para cada cartão, com 

possibilidade de alteração pelo próprio CRM-AC, de acordo com sua conveniência e 

oportunidade; 

 

13.9.2. Na hipótese do crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à gestão 

(ocorrências operacionais não programadas, tarefas extras, entre outras), apenas o 

responsável pela gestão, e devidamente autorizado pelo CONTRATANTE, poderá 

realizar um crédito adicional, somente para o período necessário; 
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13.9.3. Disponibilizar dados relativos ao veículo contemplado, para fins de 

identificação e/ou controle de uso; 

 

13.9.4. Disponibilizar autorização das despesas mediante senha exclusiva do usuário; 

 

13.9.5. Emitir comprovante da transação realizada do qual constem, no mínimo, as 

seguintes informações: 

 

13.9.5.1. Nome do estabelecimento credenciado; identificação do veículo; saldo 

remanescente do limite de crédito destinado ao veículo; hodômetro do veículo no 

momento do abastecimento; data e hora da transação; código de identificação do 

usuário; descrição do produto adquirido; quantidade do produto adquirido; valor 

unitário do produto adquirido; valor total da aquisição.  

 

13.9.6. Permitir a consolidação dos dados relativos ao uso dos cartões com vistas à 

emissão de relatórios de controle gerencial da frota de veículos no CRM-AC.  

 

13.10.Operacionalização do uso do sistema de pagamento obedecera, basicamente, 

ao que segue:  

 

13.10.1. O usuário deverá apresentar o cartão no estabelecimento credenciado, onde, 

através de equipamento disponibilizado pela CONTRATADA, será efetuada a 

identificação do veículo e a conferência e/ou o lançamento dos demais dados 

necessários a transação.  

 

13.10.2. Após, o usuário digitará a senha, pessoal e exclusiva, para autorizar a 

transação.  

 

13.10.3. Concluída a transação, o sistema emitira o respectivo comprovante, que 

conterá todas as informações referentes à aquisição dos produtos realizada, do qual 

uma via será entregue ao usuário.  

 

13.11.Em caso de impossibilidade de uso do sistema de pagamento informatizado, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial para efetivação da 

transação, de modo a garantir a continuidade da prestação dos serviços.  

 

13.12.O procedimento contingencial deverá garantir a segurança da transação e o 

registro dos dados e das informações de forma semelhante ao procedimento padrão 

informatizado.  

 



                                                                                                                                                                                            
                               C.N.P.J. 14.345.748/0001-30    E-mail: crmac@crmac.org.br 

 

39 
 

13.13. No caso de impossibilidade de acesso à rede da CONTRATADA, pelos 

estabelecimentos credenciados ou pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar o procedimento por meio de serviço de atendimento ao cliente, 

disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, de forma a garantir a operação com 

segurança dos dados imprescindíveis para o CONTRATANTE.  

 

13.14. Caberá ao usuário do cartão zelar para que os dados digitados no momento da 

transação no estabelecimento credenciado sejam corretos.  

 

13.15. Em casos de ocorrência de erros e/ou distorções no registro das transações, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios de erros, que permitam a identificação 

das anomalias em tempo hábil de correção.  

 

13.16. O CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento de qualquer item 

realizado sem autorização expressa da CONTRATADA; neste caso, caberá ao posto 

o ônus da venda indevida. 

 

13.17. É de responsabilidade da CONTRATADA garantir que as informações digitadas 

no momento da transação na rede de postos varejistas credenciados sejam verídicas. 

Caso haja enganos ou distorções, a CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios 

que possibilitem a identificação das anomalias, em tempo hábil de correção.  

 

13.18. Para utilização do cartão do veículo o motorista/funcionário deverá apresentá-

lo ao estabelecimento credenciado onde, através do equipamento da CONTRATADA, 

será efetuada a identificação da placa do veículo, a consistência do hodômetro, 

conferencia da capacidade do tanque do veículo e mercadoria autorizada para 

compra, que foram definidos individualmente para cada veículo da frota do 

CONTRATANTE, valor da compra, quantidade e tipo do produto comprado.  

 

13.19. Finalizada a operação o motorista/funcionário digitará a senha exclusiva do 

sistema para autorizar a transação, recebendo um termo impresso pelo equipamento 

da CONTRATADA instalado no estabelecimento credenciado, denominado 

comprovante de transação, contendo todas as informações referentes à compra de 

produto realizada no referido estabelecimento, o qual constituir-se-á em título 

extrajudicial.  

 

13.20. A CONTRATADA deverá cadastrar senha individual para cada 

motorista/funcionário relacionado pelo CONTRATANTE.  
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14. DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES PARA CONTROLE GERENCIAL  

 

14.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema informatizado para controle, via 

internet, que consolide as informações relativas às transações efetuadas, de modo a 

viabilizar o controle gerencial da frota de veículos do CONTRATANTE.  

 

14.2. O sistema deverá disponibilizar, no mínimo, as seguintes informações, 

acumuladas a partir da contratação dos serviços:  

 

14.2.1. Relação dos veículos da frota do CONTRATANTE indicando a marca, modelo, 

ano de fabricação e combustível; 

 

14.2.2. Histórico das operações realizadas pela frota, contendo: data, hora, 

identificação do estabelecimento, identificação do usuário, produto adquirido, 

quantidade adquirida, valor unitário, valor total da operação e saldo; 

 

14.2.3. Analise e histórico de consumo de combustível (km/l) dos veículos da frota;  

 

14.2.4. Quilometragem percorrida pela frota (por dia e/ou por mês); 

 

14.2.5. Histórico das operações realizadas por usuário;  

 

14.2.6. Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

 

14.2.7. Preço pago pelos produtos adquiridos para a frota; 

 

14.2.8. Descritivo dos limites de créditos distribuídos aos veículos da frota 

previamente estabelecidos na implantação;  

 

14.2.9. Volume de gastos realizados por tipo de produto;  

 

14.2.10. Veículos que apresentem distorções em termos de quilometragem e 

consumo de combustíveis;  

 

14.2.11. Volume de gastos de determinado período, com detalhamento dos produtos 

adquiridos, para fins de conferencia da nota fiscal;  

 

14.2.12. Relatório do histórico do limite de consumo de combustível, contendo no 

mínimo a placa, marca, tipo e ano do veículo, data, hora, local, nome do 

motorista/funcionário, nome do estabelecimento, quantidade de litros, hodômetro, 

valor unitário, valor total, média km/l prevista e realizada, limite previsto e realizado e 
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preço médio do combustível. Este relatório tem por objetivo controlar as variações dos 

valores limites do consumo de combustível previstos pelo CRM-AC com base nos 

valores realizados.  

 

14.3. O sistema deverá possibilitar a consolidação de dados, permitindo o acesso aos 

mesmos e a geração/emissão de relatórios.  

 

14.4. O sistema deverá possuir mecanismo de controle de acesso, com possibilidade 

de definição de níveis de acesso aos usuários, sendo no mínimo dois: consulta e 

administração, de acordo com o tipo de informações e ações a serem permitidas a 

cada usuário.  

 

14.5. O CONTRATANTE repassará a CONTRATADA, para fins de alimentação do 

sistema, os dados relativos:  

 

14.5.1. Aos veículos que serão atendidos com a presente contratação, tais como: 

placa, chassi, marca, modelo, versão, motorização, tipo de combustível, local de 

lotação, capacidade do tanque, hodômetro.  

 

14.5.2. Aos motoristas autorizados, tais como: nome, matricula e/ou CPF, local de 

lotação.  

 

14.5.3. Ao administrador/fiscal dos abastecimentos.  

 

14.6. O CRM-AC manterá atualizados, junto a CONTRATADA, os dados acima 

mencionados, visando à perfeita execução contratual.  

 

14.7. A CONTRATANTE pode, a qualquer momento, solicitar relatórios, de acordo 

com a sua necessidade.  

 

14.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar para o CONTRATANTE em até 24h 

contadas da ocorrência do evento, as informações referentes às operações da frota 

por meio eletrônico via download, em arquivos nos formatos e descrições de campos 

a serem fornecidas pelo CONTRATANTE. 

 

15. DO SISTEMA INFORMATIZADO – SOFTWARE  

 

15.1. O software será disponibilizado à CONTRATANTE, para utilização durante o 

prazo da vigência contratual e deverá permitir a integração junto ao sistema que 

atenda ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre – CRM-AC.  
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15.2. O software de gerenciamento integrado deverá emitir relatórios gerenciais de 

controle da situação (histórico de quilometragem, etc.) e das despesas de 

abastecimento de combustível de cada um dos veículos e grupo gerador utilizados 

pelo CONTRATANTE, com as funcionalidades mínimas descritas:  

 

15.2.1. Consolidação dos dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão 

de relatórios nas bases de gerenciamento, localizadas onde o CONTRATANTE 

indicar;  

 

15.2.2. Promoção de instalação de Bases de Gerenciamento, em locais determinados 

pelo CONTRATANTE, onde a CONTRATADA instalará os softwares de 

gerenciamento da frota do sistema, permitindo o acesso on-line a todos os dados 

relativos aos veículos, e emissão, a qualquer momento, de relatórios gerenciais.  

 

15.3. Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e 

patentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a 

responsabilidade por sua violação, suas consequências e feitos jurídicos, são de 

responsabilidade da CONTRATADA, se esta estiver dado causa por culpa ou dolo, 

que deverá por eles responder, e defender o CONTRATANTE em juízo, ou fora dele, 

contra reclamações relacionadas ao assunto.  

 

15.4. A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico e 

obedecerá aos manuais e procedimentos que acompanharem, sendo de 

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou substituição dos 

equipamentos que se mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços.  

 

15.5. Os softwares fornecidos pela CONTRATADA deverão possuir 2 (dois) perfis de 

acesso:  

 

15.5.1. Administrador: deverá estabelecer o nível de acesso permitido 

(consulta/administração) ao software para cada unidade e usuário, podendo um ou 

mais usuários terem acesso completo ou parcial a toda a sua frota, de acordo com 

suas respectivas responsabilidades e terá acesso as informações dos abastecimentos 

do CRM-AC.  

 

15.5.2. Usuário: base operacional do CRM-AC, podendo um ou mais usuários terem 

acesso às informações dos abastecimentos do CRM-AC.  

 

15.6. O acesso dos gestores ao referido Software será feito através de identificação 

por login e senha e deverá permitir aos gestores de frota parametrizar a liberação e/ou 

bloqueio do abastecimento, no mínimo, por: 
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15.6.1. Número de transação (por dia, semana, mês); 

 

15.6.2. Horário e dia do abastecimento;  

 

15.6.3. Média KM percorrido por litro (km/l);  

 

15.6.4. Tipo de combustível;  

 

15.6.5. Veículo;  

 

15.6.6. Capacidade do tanque do veículo;  

 

15.6.7. Limite de credito mensal ou diário de acordo com as necessidades do CRM-

AC.  

 

15.7. Deverá ser possível aos gestores de frota emitirem relatórios gerenciais, 

operacionais e financeiros para controle e gestão das informações sobre as despesas 

com os abastecimentos. Estes relatórios poderão ser detalhados ou consolidados pelo 

período (dia, semana, mês, etc.); local de abastecimento (posto e município), durante 

todo o período de vigência do Contrato. Os relatórios poderão contemplar o 

desempenho dos veículos, tais como consumo e quilometragem percorrida; preços 

unitários em R$/L por tipo de combustível.  

 

16. DOS CARTÕES PARA ABASTECIMENTO DA FROTA  

 

16.1. Deverão ser fornecidos cartões para cada veículo.  

 

16.2. Os cartões emitidos não poderão ser cobrados, pois seu valor deverá estar 

incluso nos custos operacionais da administradora do sistema de gerenciamento. A 

quantidade de cartões estará diretamente relacionada com a quantidade de veículos 

pertencentes ao CRM-AC.  

 

16.3. Cada cartão é de uso exclusivo do veículo nele identificado, não sendo permitido 

o abastecimento ou qualquer outra despesa em veículo diverso daquele, sendo 

responsabilidade da CONTRATADA a apresentação de solução que iniba ou 

identifique, com agilidade e segurança, as eventuais utilizações não autorizadas.  

 

16.4. A CONTRATADA deverá, ainda, confeccionar 01 (um) cartão gerencial, o qual 

permitirá que qualquer veículo seja abastecido.  
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16.5. Os cartões permanecerão como propriedade exclusiva da CONTRATADA, 

devendo ser devolvido, pelo CONTRATANTE, em caso de rescisão do Contrato.  

 

16.6. Somente serão realizadas operações que não ultrapassem o limite de crédito de 

cada veículo.  

 

16.7. Na hipótese do crédito disponibilizado para cada veículo tornar-se insuficiente 

por motivos alheios à gestão, apenas o responsável pela gestão, e devidamente 

autorizado pelo CONTRATANTE, poderá realizar um crédito adicional, somente para 

o período necessário.  

 

16.8. Cada usuário deverá ter sua identificação validada através de senha ou 

dispositivo que não permita abastecimento por responsáveis não identificados ou 

autorizados pelos Gestor do Contrato, durante qualquer operação realizada na rede 

credenciada.  

 

16.9. Todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada da 

CONTRATADA deverão por esta, serem reembolsados, não existindo quaisquer 

relação financeira entre o CRM-AC e tais fornecedores de materiais e/ou prestadores 

de serviços.  

 

16.10. Em caso de perda ou furto de cartões, o Fiscal do Contrato comunicará a 

CONTRATADA por e-mail, ou telefone ou documento oficial. Após a comunicação, o 

CONTRATANTE não se responsabilizará pelo uso indevido do cartão.  

 

16.11. Durante o período necessário a emissão de novo cartão, a autorização do 

abastecimento será feita por meio de telefone.  

 

16.12. A CONTRATADA deverá disponibilizar, também, os procedimentos, 

metodologias e tecnologias que permitam os seguintes serviços:  

 

16.12.1. Operação do Gestor e/ou Fiscal do Contrato via WEB e/ou SAC; 

 

16.12.2. Bloqueio temporário e/ou cancelamento de cartão;  

 

16.12.3. 2ª via de cartão;  

 

16.12.4. Crédito extra ou retirada de crédito.  

 

16.13. O acesso a base gerencial, para qualquer operação, somente será possível 

após a digitação de uma senha válida do usuário.  
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16.14. É de responsabilidade da CONTRATANTE garantir que as informações 

digitadas no momento da transação na rede de postos varejistas credenciados sejam 

verídicas. Caso haja enganos ou distorções, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

relatórios que possibilitem a identificação das anomalias, em tempo hábil de correção.  

 

16.15. Para utilização do cartão do veículo o motorista/funcionário deverá apresentá-

lo ao estabelecimento credenciado onde, através do equipamento da CONTRATADA, 

será efetuada a identificação da placa do veículo, a consistência do hodômetro, 

conferência da capacidade do tanque do veículo e mercadoria autorizada para 

compra, que foram definidos individualmente para cada veículo da frota do 

CONTRATANTE, valor da compra, quantidade e tipo do produto comprado.  

 

16.16. Finalizada a operação, o motorista/funcionário digitará a senha exclusiva do 

sistema para autorizar a transação, recebendo um termo impresso pelo equipamento 

da CONTRATADA instalado no estabelecimento credenciado, denominado 

comprovante de transação, contendo todas as informações referentes a compra de 

produto realizada no referido estabelecimento, o qual se constituirá em título 

extrajudicial. O portador deverá encaminhar o referido termo impresso às respectivas 

áreas definidas pela estrutura de gestão do CONTRATANTE que serão amplamente 

divulgadas.  

 

16.17. Em caso de danos involuntário no cartão, ou em equipamentos da 

CONTRATADA, instalados em sua rede de estabelecimentos credenciados, ou em 

situações de força maior (falta de energia elétrica, etc.), obriga-se a CONTRATADA a 

disponibilizar procedimento de compra contingencial, através de serviços de 

atendimento ao cliente disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, que consiste 

na obtenção, por telefone, por parte do posto varejista, do número da autorização de 

compra a ser transcrito para um formulário específico da CONTRATADA, que garanta 

a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão da frota do 

CONTRATANTE, visando não prejudicar a continuidade das atividades operacionais 

de sua frota.  

 

16.18. No caso de impossibilidade de acesso à rede da CONTRATADA, pelos 

estabelecimentos credenciados ou pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar o procedimento por meio de serviço de atendimento ao cliente, 

disponível 24h por dia, 7 dias por semana, de forma a garantir a operação com 

segurança dos dados imprescindíveis para o CONTRATANTE. 
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17. DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA  

 

17.1. Em vista da natureza peculiar do objeto da pretensa contratação, no qual se 

verifica que o principal da remuneração das empresas atuantes neste ramo de 

mercado é obtido por meio da taxa percentual cobrada junto aos postos credenciados, 

o CRM-AC pagará a CONTRATADA o valor dos produtos efetivamente adquiridos no 

decorrer da contratação.  

 

17.2. Caso seja ofertado taxa de administração negativa (ou seja, seja oferecido 

desconto percentual sobre a aquisição dos produtos), esse percentual incidirá sobre 

o montante da despesa realizada pelo CRM-AC discriminado na Nota Fiscal a ser 

emitida.  

 

17.3. O valor da nota contemplará todos os custos relativos a prestação dos serviços 

objeto desta contratação.  

 

18. DO IRREAJUSTAMENTO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

18.1. O valor da taxa de administração aplicada aos combustíveis propostos será fixa 

e irreajustável. 

 

19. DA GARANTIA DO SERVIÇO  

 

19.1. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade do combustível e arcar com 

qualquer prejuízo decorrente de sua utilização.  

 

19.2. A CONTRATANTE se reserva no direito de colher amostras do combustível para 

análise de qualidade, compatibilidade e outros que se fizerem necessários. 

 

20. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

20.1. Os serviços serão prestados imediatamente após a assinatura do Contrato, e o 

abastecimento a partir da emissão da Ordem de Serviços e Nota de Empenho.  

 

21. DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

21.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistema em até 15 (quinze) dias a partir da 

assinatura do Contrato. 
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22. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇO 

 

22.1. Os serviços serão executados na rede de estabelecimentos credenciados da 

CONTRATADA. 

 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

23.1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, que comprove(m) que o Licitante prestou ou presta serviços 

da mesma natureza ou similares ao da presente Licitação. O(s) documento(s) 

deverá(ão) conter o nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou 

qualquer outro meio que permita ao órgão promotor da licitação manter contato com 

a(s) empresa(s) atestante(s). Podendo ser exigido em diligência da proposta melhor 

classificada, que apresente cópia autenticada do contrato de prestação de serviço ou 

da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram origem ao Atestado. Se o atestado for 

emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar o reconhecimento de 

firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração. 

 

23.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) referir-

se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal e/ou secundária 

da Licitante especificada no contrato social registrado na junta comercial competente 

 

24. FORMA DE PAGAMENTO 

 

24.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente a 

prestação de serviços total, após a conferência da quantidade, sem que isso interfira 

na obrigação do item 31 abaixo e mediante a apresentação da fatura (Nota Fiscal) 

devidamente atestada por funcionário responsável, acompanhada das Ordens de 

Fornecimento e/ou requisições devidamente assinadas pela Presidente ou 

empregado a ser nomeado acompanhado das Certidões: Certidão Negativa de Débito 

Municipal; Certidão Negativa de Débito Estadual; Certidão Negativa de Débito 

Federal; Certidão Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débito do FGTS 

e Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 

 

24.2. A Nota Fiscal deverá ser preenchida em nome do Conselho Regional de 

Medicina do Estado do Acre – CRM-AC, situado na Nova Avenida Ceará, n° 933 – 

Jardim de Alah, CEP 69.915-526, munícipio de Rio Branco - Acre, CNPJ nº 

14.345.748/0001-30. 

 

24.3. Ocorrendo devolução da Nota Fiscal/Fatura por erro ou rasura, a contagem do 

prazo será iniciada a partir da nova data de entrega no protocolo do CONTRATANTE. 
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24.4. Os valores a serem pagos pelo CONTRATANTE corresponderão 

exclusivamente ao que for comprovadamente executada pela CONTRATADA. 

 

24.5. A cada pagamento a empresa CONTRATADA deverá juntar à sua Nota Fiscal, 

as certidões de regularidade fiscal. 

 

24.6. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem 

bancária, contra qualquer banco indicado, devendo para isto, ficar explicitado o nome 

do banco, número da agência e o número da conta corrente em que será efetivado o 

crédito. 

 

25. DA PROPOSTA  

 

25.1. O critério de julgamento do presente certame será a menor taxa de 

administração.  

 

25.2. Na taxa de administração deverão estar inclusos todos os custos necessários à 

execução do objeto do Contrato.  

 

25.3. Para aferição da proposta mais vantajosa deverá ser levada em consideração 

aquela que apresentar a menor taxa de administração, ou maior desconto. O valor da 

taxa de administração poderá ser positiva, nula (igual a zero) ou negativa (desconto), 

expresso em algarismos por extenso.  

 

25.4. Serão aceitas taxas de administração de valor zero ou negativas, podendo ser 

solicitada a demonstração de exequibilidade da proposta. 

 

25.5. Sobre o percentual referente à taxa de administração poderá nos termos da 

Decisão n° 38/1996 e do Acórdão 552/2008, ambos do Plenário do TCU, ser 

apresentada proposta consignando taxa de administração negativa ou de valor zero.  

 

25.6. O valor máximo da Taxa de Administração a ser pago sobre a prestação dos 

serviços de gerenciamento, não deverá ultrapassar a 1,70% (um vírgula setenta por 

cento) por mês.  

 

25.7. O CRM-AC pagará por litro de combustível consumido, calculado sobre o valor 

da ANP para cada município, incluindo o desconto, se ofertado.  

 

25.7.1. Caso não haja registro na ANP para determinado município, o preço médio 

dos combustíveis será calculado mediante pesquisa realizada pela CONTRATADA.  
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25.8. Para efeito da composição final da taxa de administração a ser apresentada na 

proposta comercial, os licitantes deverão considerar o valor estimado total de 

consumo. 

 

26. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS 

 

26.1. Não será permitida a participação de consórcios ou grupo de empresas, 

cooperativas e/ou associações na licitação. 

 

26.1.1. Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, 

tendo em vista o objeto da licitação não é de grande porte, complexo tecnicamente, e 

tampouco operacionalmente inviável de ser executado por apenas uma empresa, 

portanto, não é o caso da aplicação do art. 15, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

26.1.2. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 

visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado 

envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

 

27. DA VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E POSSIBILIDADES 

DE PRORROGAÇÃO  

 

27. 10.1. A contratação do objeto licitado terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, 

contados da assinatura do Contrato, uma vez que caracteriza-se como serviço 

essencial e continuado.  

 

27.2. O prazo de vigência e execução deste Contrato poderá ser prorrogado, por 

interesse da Administração, limitada a vigência ao prazo máximo de 120 (cento e 

vinte) meses, nos termos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.  

 

27.3. Conforme disposto no anexo IX da IN 5/2017, Item 3 a CONTRATADA não tem 

direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração. 

 

28. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

28.1. Em conformidade com os artigos artigo 140, inciso I da Lei nº 14.133/2021, o 

objeto do Contrato será recebido da seguinte forma:  

 

28.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos serviços com as especificações deste Termo de Referência;  
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28.1.2. Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, 

mediante atesto na nota fiscal/fatura, após a verificação da qualidade e aceitação pelo 

Fiscal.  

 

28.2. O aceite/aprovação dos serviços pelo CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do 

mesmo ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, 

posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE as faculdades previstas no art. 18 

da Lei n.º 8.078/90.  

 

28.3. O representante do CRM-AC anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a entrega e execução do objeto, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados 

 

29. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

 

29.1. A CONTRATADA estará obrigada a aceitar acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) de que trata o art. 125, da Lei nº. 14.133/2021.  

 

30. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

30.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e ainda: 

 

30.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente, e por todo e qualquer dano físico, material ou pessoal causado 

direta ou indiretamente ao CONTRATANTE, seus funcionários ou outros, por ocasião 

da realização dos serviços;  

 

30.1.2. Pagar pontualmente os postos credenciados pelo valor efetivamente 

consumido, ficando claro que o CONTRATANTE não responderá solidária ou 

subsidiariamente por esse pagamento, que é de total responsabilidade da 

CONTRATADA;  

 

30.1.3. Observar os critérios para prestação dos serviços e as demais obrigações 

dispostos neste instrumento;  

 

30.1.4. Responsabilizar-se por todos os materiais e ferramentas necessários à 

execução dos serviços, bem como pelo seu pessoal;  
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30.1.5. Contar com equipe de profissionais especializados e habilitados para a 

prestação dos serviços contratados;  

 

30.1.6. Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o 

número de telefone/fax, para que o CONTRATANTE mantenha os contatos 

necessários;  

 

30.1.7. Atender às solicitações e determinações do CONTRATANTE, nos prazos 

estabelecidos neste instrumento, bem como fornecer todas as informações e 

elementos necessários à fiscalização dos serviços;  

 

30.1.8. Providenciar a regularização de pendências e/ou impropriedades ocorridas na 

prestação dos serviços, apontada pelo funcionário designado para fiscalizar a 

execução do Contrato, dentro do prazo estipulado pela comunicação escrita do 

CONTRATANTE;  

 

30.1.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e 

qualificação na fase da licitação, mantendo–se devidamente regularizada e apta à 

contratação com entidades públicas, devendo manter em situação regular e com 

prazo de validade em vigor, que podem ser solicitados a qualquer tempo pelo 

CONTRATANTE; 

 

30.1.10. Implantar o sistema de administração, gerenciamento do abastecimento de 

veículos do CONTRATANTE, com o fornecimento de sistema informatizado e cartões 

eletrônicos ou magnéticos para cada veículo, sem qualquer custo adicional para o 

CONTRATANTE, que habilitará o motorista/funcionário, para aquisição de produtos 

junto aos postos credenciados pela CONTRATADA; 

 

30.1.11. Fornecer para o CONTRATANTE os cartões dos veículos, no prazo máximo 

de 7 (sete) dias úteis, a contar da data do cadastramento no sistema informatizado da 

CONTRATADA;  

 

30.1.12. Ampliar e disponibilizar Rede de Postos credenciados, incluindo outras 

localidades, mediante solicitação do CONTRATANTE, sempre que houver condições 

para tal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimento do referido pedido;  

 

30.1.13. Manter nos postos credenciados à sua rede, em local visível, a identificação 

de sua adesão ao sistema;  
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30.1.14. Fiscalizar os serviços sistêmicos dos Postos no sentido de obter um resultado 

satisfatório do sistema;  

 

30.1.15. Providenciar, nos prazos acordados, não superiores a 10 dias a partir da 

notificação, a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à 

execução dos serviços contratados;  

 

30.1.16. Dispor permanentemente para o CONTRATANTE, por meio de mídia 

eletrônica, caso não esteja disponível via Internet, todos os dados operacionais e 

financeiros da frota de veículos, obtidos durante a vigência do Contrato; 

 

30.1.17. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 

comunicação expedida pelo CONTRATANTE;  

 

30.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e de transporte resultante da execução do Contrato;  

 

30.1.19. Incluir no cadastro, a partir de solicitação formal do CONTRATANTE, no 

prazo de 10 (dez) dias, novos veículos e motoristas/funcionários pertencentes à frota 

ou no quadro, respectivamente;  

 

30.1.20. Atender às solicitações, esclarecimentos e determinações da Fiscalização, 

feitas por Ordem de Serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a fim de 

evitar problemas nos abastecimentos de veículos oficiais que comprometerão a 

execução dos serviços;  

 

30.1.21. Fornecer todas as informações e elementos necessários à consecução das 

atividades da fiscalização, bem como a percepção pelo CRM-AC dos resultados 

esperados com a execução dos serviços;  

 

30.1.22. Garantir que os preços cobrados na rede credenciada terão como limite o 

preço à vista ordinariamente praticado;  

 

30.1.23. Manter Central de Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, com recursos para 

atendimento dos usuários e serviços de Discagem Direta Gratuita para usuários que 

encontrem dificuldades em realizar abastecimentos pelos métodos disponibilizados 

pela CONTRATADA;  
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30.1.24. Designar preposto para representá-la e responsável pelo acompanhamento 

das reclamações ou providências decorrentes da má execução do serviço. 

 

31. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

31.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

 

31.1.1.  Observar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas;  

 

31.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;  

 

31.1.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, 

inclusive, permitir o livre acesso dos profissionais da CONTRATADA às dependências 

da sede do CRM-AC, nos limites de sua atuação;  

 

31.1.4. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Contrato, através de Fiscal 

designado, cabendo a este registrar todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, sugerindo o que for necessário à regularização das falhas, 

faltas ou impropriedades observadas e, quando necessário, solicitar à Administração, 

em tempo hábil, decisões e providências que ultrapassem sua competência;  

 

31.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA;  

 

31.1.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazos para sua correção; 

 

31.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

respectivas especificações;  

 

31.1.8. Orientar os portadores dos cartões do sistema destinados aos veículos, em 

vista da correta utilização dos mesmos, a fim de que sua finalidade não seja 

desvirtuada;  

 

31.1.9. Estabelecer, para cada veículo que credenciar, um limite de crédito, o qual não 

poderá ser ultrapassado sem autorização expressa;  
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31.1.10. Requerer à CONTRATADA a emissão de novo cartão, no caso de extravio 

ou danos ao cartão (do veículo), no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar da 

data do cadastramento no sistema informatizado da mesma;  

 

31.1.11. Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos 

em caso de alienação dos mesmos;  

 

31.1.12. Informar imediatamente à CONTRATADA o furto, roubo, extravio, falsificação 

ou fraude do cartão destinado ao veículo;  

 

31.1.13. Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos 

cartões dos veículos, sob pena de responder por quaisquer reclamações e/ou ações 

oriundas da utilização indevida dos mesmos;  

 

31.1.14. Retirar e/ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao veículo;  

 

31.1.15. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato; 

 

31.1.16. Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da assinatura do Contrato, e 

manter atualizado junto à CONTRATADA, o cadastro completo dos veículos e 

motoristas/funcionários autorizados, contendo todos os dados necessários ao seu 

registro;  

 

31.1.17. Promover o cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, 

em dois níveis; o de administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e 

de usuário (apenas com acesso a relatórios), bem como responsabilizar-se pela troca 

das senhas dos mesmos em caso de demissão, férias ou mudança de lotação.  

 

32. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

32.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

33. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

 

33.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados.  

 

33.1.1. O encargo de fiscalização do Contrato celebrado será exercido por profissional 

vinculado ao Setor Competente.  



                                                                                                                                                                                            
                               C.N.P.J. 14.345.748/0001-30    E-mail: crmac@crmac.org.br 

 

55 
 

33.1.2. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providencias cabíveis.  

 

33.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  

 

34. DAS PENALIDADES 

 

34.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, a Administração poderá 

aplicar ao CONTRATADO multa administrativa no valor de 0,3% (zero vírgula três 

décimos por cento), por dia de atraso, a partir do 1º dia útil da data fixada para o início 

da execução dos serviços, até o limite de 6% (seis por cento), calculado sobre o valor 

montante do serviço em atraso, sem prejuízo das demais sanções previstas neste 

edital e da extinção contratual, prevista no § 3º do art. 156, da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

34.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá aplicar ao 

CONTRATADO as seguintes penalidades: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do objeto do Contrato; 

 

c) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até três anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV do art. 

156, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

34.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente 

com a multa prevista na alínea “b”, nos termos do § 7º do art. 156 da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 
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34.4. Para aplicação da sanção prevista na alínea “d” será facultada defesa ao 

interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da abertura de 

vista, nos termos do art. 157 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

34.5. A Administração poderá extinguir o Contrato nas hipóteses do art. 137, bem 

como poderá fazê-lo de forma unilateral nos casos do inc. I do art. 138, ambos da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

 

35. DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS 

E/OU BASE DE DADOS  

 

35.1. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de 

toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive 

em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da 

Lei n° 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no Contrato.  

 

35.1.1. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não 

previstos.  

 

35.1.2. A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, 

tenham acesso /ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem 

o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.  

 

35.1.3. A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto do 

Contrato.  

 

35.1.4. A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem 

prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso em razão do cumprimento do objeto do Contrato.  

 

35.1.4.1. A CONTRADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base 

de dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros 

durante o cumprimento do objeto descrito no Contrato.  
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35.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e 

cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 

tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto do Contrato no prazo de 

30 (trinta) dias corridos contados da rescisão do Contrato, restando autorizada a 

conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.  

 

35.1.5.1. À CONTRATADA não será permitido deter cópias ou backups, informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto do Contrato.  

 

35.1.5.1.1. A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 

conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto do Contrato tão logo não 

haja necessidade de realizar seu tratamento.  

 

35.1.6. A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a CONTRATANTE no caso 

de perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  

 

35.1.6.1. A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções 

que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 

dados.  

 

35.1.6.2. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto 

descrito no Contrato fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento 

por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela 

autoridade competente.  

 

35.1.7. A CONTRATADA fica obrigado a manter preposto para comunicação com o 

CONTRATANTE para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações 

e regulamentações posteriores.  

 

35.1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas no 

presente item, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, bem como, entre a CONTRATADA e os seus 

colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena 

das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária.  

 

35.1.9. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas neste item sujeitará 

a CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, 

consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 
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36. ANTICORRUPÇÃO  

 

36.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 (em conjunto, "Leis 

Anticorrupção") e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros 

por ela contratados. No exercício dos direitos e obrigações previstos no Contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições, ou ainda em relação a quaisquer 

outros negócios envolvendo o CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a: (i) não 

dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza 

a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer pessoas, 

empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 

influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (ii) adotar as melhores 

práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das Leis Anticorrupção, com 

o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 

dinheiro por seus sócios, administradores e colaboradores ou terceiros por ela 

contratados. A violação das Leis Anticorrupção e/ou da obrigação de monitoramento 

será considerada infração grave ao Contrato e consistirá justa causa para sua 

rescisão motivada, a critério do CONTRATANTE, sem qualquer ônus para este e sem 

prejuízo da cobrança das perdas e danos decorrentes da infração. A CONTRATADA 

declara que nos últimos 05 (cinco) anos não sofreu nenhuma investigação, inquérito 

ou processo administrativo ou judicial relacionados ao descumprimento das Leis 

Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro e que suas atividades estão em 

conformidade com as Leis Anticorrupção, obrigando-se a informar ao 

CONTRATANTE imediatamente caso seja iniciada qualquer investigação de suas 

atividades com base em quaisquer das Leis Anticorrupção. 

 

37. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

37.1. Todas as despesas relativas à execução do objeto, tais como: mão de obra, 

impostos, taxas, emolumentos, leis sociais, etc., correrão por conta da 

CONTRATADA.  

 

37.2. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

 

37.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº. 

14.133/2021, com suas posteriores alterações e legislação correlata. 
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ANEXO II  

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Ao 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE – CRM-AC 

Prezados senhores, 

A pessoa jurídica, ----------(RAZÃO SOCIAL)____________(CNPJ E INSCRIÇÃO 

ESTADUAL) com sede na Rua ---------------------------------(ENDEREÇO 

COMERCIAL;TELEFONE/E-MAIL), dados bancários --------------------------(Nº DO 

BANCO, AGÊNCIA E N.º DA CONTA), representada neste ato por ---------------------

-----------------(NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE, CARGO, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE E CPF). 

 

Apresentamos a seguir proposta referente à licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 03/2022, PROCESSO Nº 175/2022. 

 

Item Descrição 
Valor Estimado 

R$ 

Taxa/Percentual 
Proposto para Taxa 

de Administração (%) 

1 

Prestação de serviços de administração, 
gerenciamento e controle de aquisições de 
combustíveis tipos: gasolina aditivada e diesel 
S10, em rede de postos credenciados, 
compreendendo administração e gerenciamento 
informatizado, com uso de cartões magnéticos 
ou com chip como meio de intermediação do 
pagamento, pelo fornecimento de combustíveis, 
utilizando a tecnologia que melhor controle com 
segurança à contratação, a fim de atender os 
veículos oficiais do Conselho Regional de 
Medicina do Estado do Acre. 

35.290,00  

 

A PROPOSTA TERÁ VALIDADE DE NO MÍNIMO 60 (sessenta) DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

Declaramos que os preços propostos contemplam todos os tributos, impostos, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, bem como como gastos da empresa 

com suporte técnico e administrativo, ou quaisquer outros que possam incidir sobre 

gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária 

e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
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Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege a 

supracitada licitação.  

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III  

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ____/______  

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO E CONTROLE DE 

AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS, QUE 

ENTRE SI FAZEM O CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO E A 

EMPRESA 

_________________________________.  

 

PROCESSO Nº. 175/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2022 

 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE, com sede na 

Nova Avenida Ceará, nº 933, Bairro Jardim Alah, em Rio Branco, inscrito no CNPJ 

sob o nº 14.345.748/0001-30, neste ato representado por sua Presidente, Dra. 

________________________________________, no exercício de suas atribuições 

legais e regulamentares, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de 

outro lado a empresa ___________________ pessoa jurídica, com sede 

na_______________________________, CEP: __________, Rio Branco-AC, CNPJ 

nº ________________________, Inscrição Estadual nº 

__________________,representado neste ato pelo Sr. 

____________________________________, portador do CPF nº 

_______________________ e RG nº _____________________,nesta capital 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta 

no PROCESSO Nº _____/2022, resolvem celebrar o presente Contrato, que será 

regido pela Lei nº 14.133/201, pelos preceitos de Direito Público, pelos Princípios da 

Teoria Geral dos Contratos, pelas disposições de Direito Privado e, especialmente, 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato, para a prestação de serviços 

continuados de administração, gerenciamento e controle de aquisições de 

combustíveis tipos: gasolina aditivada e diesel S10, em rede de postos 
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credenciados, compreendendo administração e gerenciamento informatizado, com 

uso de cartões magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, 

pelo fornecimento de combustíveis, utilizando a tecnologia que melhor controle com 

segurança à contratação, tudo em conformidade com o Anexo I deste termo 

contratual, o Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa vencedora.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório, através do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 e PROCESSO Nº 175/2022, cujo órgão 

demandante é o Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre, CNPJ nº 

14.345.748/0001-30, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas normativos; 

 

2.2. Integram o presente Contrato, independente de transcrição, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 03/2022, com seus anexos, a proposta da empresa vencedora e 

demais elementos constantes do processo acima citado.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VIGÊNCIA 

 

3.1. O valor atribuído individualmente pelo item executado será o seguinte: 

 

Item Descrição 
Valor Estimado 

R$ 

Taxa/Percentual 
Proposto para Taxa 

de Administração (%) 

1 

Prestação de serviços de administração, 
gerenciamento e controle de aquisições de 
combustíveis tipos: gasolina aditivada e diesel 
S10, em rede de postos credenciados, 
compreendendo administração e gerenciamento 
informatizado, com uso de cartões magnéticos 
ou com chip como meio de intermediação do 
pagamento, pelo fornecimento de combustíveis, 
utilizando a tecnologia que melhor controle com 
segurança à contratação, a fim de atender os 
veículos oficiais do Conselho Regional de 
Medicina do Estado do Acre. 

35.290,00  

 

3.2. O valor anual deste Contrato é de R$ ........................................ 

(.......................................................................). 

 

3.3. A vigência deste termo contratual será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura. 
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3.4. O prazo a que se refere o parágrafo anterior poderá, excepcionalmente, desde 

que devidamente justificado e autorizado pela autoridade superior, ser prorrogado por 

até 120 (cento e vinte) meses, na forma estabelecida no artigo 107, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. Conforme obrigações constantes do item 30 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022.  

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. Conforme obrigações constantes do item 31 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6. Conforme obrigações constantes do item 11 do Termo de Referência – Anexo I do 

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, o objeto deste Termo de Referência. 

 

7.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original e que sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que:  

 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 

 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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8.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato; 

 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

8.1.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato; 

 

8.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 

 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

 

8.2.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item (ns) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; e,  

 

8.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública pelo prazo 

de até 3 (três) anos.  

 

8.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

8.4. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e seus Anexos ou no 

Contrato.  
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8.5. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal às seguintes 

sanções:  

 

8.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

 

8.5.1.1. A ADVERTÊNCIA será aplicada diretamente pelo Fiscal do Contrato por meio 

de Ofício endereçado à CONTRATADA que poderá ser entregue diretamente ao 

preposto por ela indicado, estando garantido o direito à ampla defesa e ao 

contraditório;  

 

8.5.2. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total da contratação, até o limite de 15 (quinze) dias;  

 

8.5.3. Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

Contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida;  

 

8.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos causados. 

 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

 

8.7. Também ficam sujeitas às penalidades de impedimento de contratar com o Órgão 

Licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 

ou profissionais que, em razão do Contrato decorrente desta licitação:  

 

8.7.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio doloso, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos;  

 

8.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e,  

 

8.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
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8.8. Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei 14.133, de 2021. 

 

8.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

8.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Conselho, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 

cobrados judicialmente.  

 

8.11. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada por intermédio de ofício apresentado 

mediante contra recibo.  

 

8.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou no caso de multas cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato ocorrerão por conta do 

orçamento próprio; Elemento de Despesa: ____________; Fonte de Recursos: ___ 

(__).  

 

CLAUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.1. Conforme obrigações constantes do item 24 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DO SERVIÇO 

 

11.1. Conforme obrigações constantes do item 19 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

12.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao 

presente Contrato: 
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a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 

público, nos termos do art. 104 da Lei nº 14.133/2021, respeitados os direitos da 

CONTRATADA; 

 

b) Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 138 da Lei 

nº 14.133/2021; 

 

c) Aplicar sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

13.1. Conforme obrigações constantes do item 33 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO 

 

14.1. O presente Contrato poderá ser extinto: 

 

a) Inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste Termo de 

Referência; 

 

b) Nas hipóteses previstas no art. 137, incisos III, IV, V e VIII, da Lei 14.133/2021; 

 

c) Também ensejará a extinção contratual, a ocorrência das hipóteses dos incisos I, 

II, IV e V, do §2º, do art. 137, da Lei 14.133/2021;  

 

14.2. Na ocorrência de extinção contratual ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 139, da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer 

outros previstos pela legislação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

15.1. Conforme obrigações constantes do item 21 do Termo de Referência – Anexo I 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO IRREAJUSTAMENTO DA TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

16.1. Conforme obrigações constantes do item 25 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

17.1. Conforme obrigações constantes do item 29 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do Contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DIVULGAÇÃO DO CONTRATO 

 

19.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação no site do CRM-AC: 

hp://www.crmac.org.br, o presente Contrato conforme o disposto no art. 91, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, 

DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS  

 

20.1. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de 

toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive 

em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da 

Lei n° 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no Contrato.  

 

20.1.1. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não 

previstos.  
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20.1.2. A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, 

tenham acesso /ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem 

o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.  

 

20.1.3. A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto do 

Contrato.  

 

20.1.4. A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem 

prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso em razão do cumprimento do objeto do Contrato.  

 

20.1.4.1. A CONTRADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base 

de dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros 

durante o cumprimento do objeto descrito no Contrato.  

 

20.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e 

cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 

tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto do Contrato no prazo de 

30 (trinta) dias corridos contados da rescisão do Contrato, restando autorizada a 

conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.  

 

20.1.5.1. À CONTRATADA não será permitido deter cópias ou backups, informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto do Contrato.  

 

20.1.5.1.1. A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 

conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto do Contrato tão logo não 

haja necessidade de realizar seu tratamento.  

 

20.1.6. A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a CONTRATANTE no caso 

de perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  

 

20.1.6.1. A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções 

que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 

dados.  

 

20.1.6.2. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto 

descrito no Contrato fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento 
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por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela 

autoridade competente.  

 

20.1.7. A CONTRATADA fica obrigado a manter preposto para comunicação com o 

CONTRATANTE para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações 

e regulamentações posteriores.  

 

20.1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas no 

presente item, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, bem como, entre a CONTRATADA e os seus 

colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena 

das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária.  

 

20.1.9. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas neste item sujeitará 

a CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, 

consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO  

 

21.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 (em conjunto, "Leis 

Anticorrupção") e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros 

por ela contratados. No exercício dos direitos e obrigações previstos no Contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições, ou ainda em relação a quaisquer 

outros negócios envolvendo o CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a: (i) não 

dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza 

a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer pessoas, 

empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 

influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (ii) adotar as melhores 

práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das Leis Anticorrupção, com 

o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 

dinheiro por seus sócios, administradores e colaboradores ou terceiros por ela 

contratados. A violação das Leis Anticorrupção e/ou da obrigação de monitoramento 

será considerada infração grave ao Contrato e consistirá justa causa para sua 

rescisão motivada, a critério do CONTRATANTE, sem qualquer ônus para este e sem 

prejuízo da cobrança das perdas e danos decorrentes da infração. A CONTRATADA 

declara que nos últimos 05 (cinco) anos não sofreu nenhuma investigação, inquérito 

ou processo administrativo ou judicial relacionados ao descumprimento das Leis 
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Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro e que suas atividades estão em 

conformidade com as Leis Anticorrupção, obrigando-se a informar ao 

CONTRATANTE imediatamente caso seja iniciada qualquer investigação de suas 

atividades com base em quaisquer das Leis Anticorrupção. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

 

22.1. As dúvidas decorrentes do presente Contrato serão dirimidas na Justiça Federal 

da cidade de Rio Branco/AC, com renúncia de qualquer outro. 

 

22.2. E por estarem de acordo com as disposições contidas no presente Contrato, 

assinam este instrumento o CRM-AC e a empresa CONTRATADA, na pessoa dos 

seus representantes legais, que vai assinada em duas vias de igual teor e forma.  

 

 

Rio Branco-AC, __ de __________ de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 
Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre 

Presidente do CRM-AC 
 
 
 
 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS 

1 –  
CPF/MF Nº.______________________ 

2 –  
CPF/MF Nº.______________________ 

 


